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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

Inclua-se no Projeto o seguinte artigo:

Art. 12. O estudante beneficiário do PROUNI fica obrigado à prestação de serviços
comunitários, durante o curso, na forma do regulamento, aplicando-se à atividade o
disposto na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

JUSTIFICATIVA

A proposta retira do PROUNI o caráter assistencialista e equipara a atividade do bolsista à
prestação de serviço voluntário.
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